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“ A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DF
SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos

Deputados, a fim de que promovam medidas necessárias
à aprovação do Projeto de lei no 1681, de 1999, de autoria
do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá, que visa
regulamentar a profissão de Técnico em Imobilização

Ortopédica., atualmente em tramitação na Comissão de
Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados. “

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento a SD

Serviço de Processo Legisiati

ad BIO FICIAL”

286

Contferenie



Folha [ó) 6
Proc.

O

Nos termos do artigo 156, da X Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 1o a 5o Sessões

Ordinárias (de 02 a 08/02/01), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.
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